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” 

“DISPÕE SOBRE: DA NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 1.º da LEI 
MUNICIPAL n.º.1.118/2.009, DE 08/09/2.009"”. 

O Presidente da Câmara Municipal de Rosana, Estado de São 

Paulo, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Rosana aprovou, 

e ele, consoante ao Artigo 45, inciso IV e Artigo 44, incisos | e Vil 

da L.O.M, PROMULGA a seguinte Lei Municipal. 

Artigo 1º - O artigo 1.º da Lei Municipal n.º.1.118/2.009, de 08/09/2.009, passa tera 
seguinte redação: 

Artigo 1.º. O artigo 1.º da Lei Municiípal n.º.724/2.002, de 24/04/2.002, passa ter 
o parágrafo 3º e os parágrafos 1º e 2º, passam a ter a seguinte redação; 

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 
08(oito) de setembro do ano de 2.009, ficando revogado as disposições em 
contrario. 

Câmara Municipal de Rosana-zem 08 de março de 2010. 

PÉDRO FERREIRA DA SILVA 

Presidente 
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Diretor de Câmara


